
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 449/2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
proceder com revogação de doação terreno com
área construída, e dá outras providencias.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, seguindo as atribuições constantes na Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder aos atos necessários a revogação da doação de um
terreno localizado no perímetro urbano, Rua Salustiano
Lourenço, sn – Centro, imóvel doado para a TELERN, onde
funcionava o antigo Posto de Serviço da TELERN.
 
Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 28, de 22 de março de
1998, ficando reintegrado ao patrimônio municipal o terreno
objeto da presente lei.
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 22 de
dezembro de 2022.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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